ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
PORTARIA  N.º 012/07    


      De 03 de dezembro de 2007.

PEDRO BARBOSA DE ANDRADE, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME O ITEM 2 DO CAPÍTULO V DO EDITAL N.º 001/2007, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007. 




R E S O L V E:




Art. 1º - Designar a COMISSÃO FISCALIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO para preenchimento de cargos vagos regidos pelo  ESTATUTO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, CRIA CARGOS NA ESTRUTURA DO MAGISTÉRIO, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS, Lei Complementar nº10/2006, de 20 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre ALTERAÇÃO DE NORMA LEGAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS, com suas modificações e a Lei Municipal nº 314/91, de 24 de setembro de 1991, que dispõe sobre a ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS, Lei Municipal nº 531/2006, de 20 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre CRIAÇÕES DE CARGOS, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS, com suas modificações, constante  do  Edital  n.º 001/2007, de 29 de Novembro de 2007, afixado no local de costume na sede da  Prefeitura Municipal, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, edição de 30 de novembro de 2007, a  qual  será  formada pelos  senhores: MARTINHO FIRMINO DE ANDRADE, Secretário Municipal de Administração, LUZIA TAVARES DE PAULA, Secretária Municipal de Educação e SUELY MEDEIROS DE OLIVEIRA MORAIS, Secretária Municipal de Saúde, sob a presidência do primeiro, os quais terão as atribuições de fiscalizar o trabalho a ser realizado pela FUNDAÇÃO ALLYRIO MEIRA WANDERLEY, empresa contratada para organização, aplicação e correção das provas podendo, praticar todos os atos necessários para o bom e fiel cumprimento das atribuições.




Art. 2º -  A Comissão  Fiscalizadora terá a responsabilidade de cumprir e exigir que se cumpra as determinações do Regulamento do Concurso Público, estabelecida no Edital n.º 001/2007.




Art. 3º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

São Mamede-PB, 03 de dezembro de 2007.

PEDRO BARBOSA DE ANDRADE
Prefeito Constitucional
